
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO 6172,,19 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre as medidas püra o enfrentamento e controle da
pandemia provocada pelo coronavírus (covid-I9) nos termos do
Ãnnsn*n --*^,1,,-l <Í 9A)/'rn'r, nÃntn ^-^^^Ã:,^^^^t^- lii-,..,.,l^- ^-ucL, ÉLv Lúouunul JJ.uuLlzuu t, uuúaL lrr atçculrraÍ.rtJu,, JLr rr.atuuú lrc-
lo protocolo da Região Covid e dú autras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, GARDEL MA-
CHADO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessida-
de de esiabeieccr os proeeciirrreriios iegais, saniiários e iecnicos para apiicaçãu rias
atividades sociais, econômicas, esportivas e eventos em gcral realizados pela comuni-
dade local, bem como as práticas adotadas em bares, restaurantes e similares, e

Considerando a necessidade de adequações, ajustes e melhoria contínua
no processo de entientamento e combate à pandemia, contbrme estabelecido pelo sis-
tema de gestão compartilhada adotada pelo Estado em conjunto com as regionais Co-
vid e os Municípios vinculados,

Considerando a necessidade de administrar adequadamente o controle
estatal das atividades sociais e econômicas da comunidade, reduzindo as ações e práti-
cas não autorizadas, especialmente aglomerações e as formas variadas de concentra-

ção de pessoas;

Considerando a possibilidade de estabelecer procedimentos de preven-

ção, cuidados e Íixação de medidas sanitárias compatíveis com a situação atual de
nnnfÁnin Áanlen Áo -^*^. +Á^-i^^- narÉinan+ac.vurrLçrólrr, lrLrrLrt, Llv litrlrll(lJ Lçrvllrtv(lJ PUI Lrlt!rlLrvJ,

Considerando o grau de conscientizaçáojá existente na população e nos
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços em relação à prevenção e

çombate ao coronavírus;

Considerando o grau de coúecimento até agora adquiridos em relação à
pandemia e o manejo mais ajustado da situação por parte do Poder Público e dos ór-
gãos tecnicos de assessoramento e acompanhamento regional e local;

fr^-.;,{^-^-,{^ ^. ^-.;^*+^^Â^- á^ ^^*.i+A l^^^l Á^ ^-f-^-+nmanrn À ^^-J^LUllJluUlalluu gJ Ur lwrluY\r\,J uU LUrrllLU l\Juqr LIU vllllvllLaltrrUllLU (l lJêlru!*
mia e a adoção das medidas pertinentes aplicadas e fiscalizadas pelo ente rnunppal,;
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Considerando a possibilidade de adoção do protocolo regional e a instituição de parce-

ria com a comunidade local, atraves de suas lideranças sociais, comunitárias, empresa-

riais e de grupos de pessoas ou de interesses pontuais e coletivos;

f1^--;,{^-^-Á^ ^ ^,'+nnnrain ^^-.ii+"^;^-^l o -o-o-^i^l Á^- À4.'-i^í-in- -n\-rrli5i(jÇia:lii\iL, ci ciULuiiuiliiúi v\riiJL.iLL.IUirriiqi ç 5çtçtlLrqI \r\JJ rvlullltvrPr\JJ ilU

qlre respeita às ações de saúde, controle epiderniológico e atos administrativos perti-
nentes;

DECRETA

Art. 1o Ficam instituídos os protocolos que definem as medidas técnicas
e sanitárias para os estabelecimentos públicos ou privados, das atividades sociais e
econômicas, nos termos do Decreto Estadual no 55.88212021, sem prejuízo de outros
que vierem a ser fixados ou alterados pelo Comitê Tecnico Regional.

Art. 2o O Protocolo Regional de Enfrentamento à Pandemia e de cum-
primento obrigatorio para os setores social, produtivo, de serviços e por toda comuni-
dade local.

Art. 3" C llunicípio poder'á adotar mcdidas sanitárias substituti','as ou
adicionais mais restritivas, de acordo com a situação específica, devidamente comu-
nicada ao Cornitê Tecnico Regional, para análise e avaliação dos procedimentos pon-
tuais e em relação ao conjunto dos demais Municípios.

It,* Áo í1 ^rnlnanl^ -o^i^-^l ^^^*^^-L^ ^ ^-o.onfa Áanraf^ Ánn,rma-ln
^l 

L. T V yi UL\r\-UrW rUól\rllor CIL\,rlrPCallrlca U PrWJlllL\r' \lW\.t\/L\r, uUUutllullLU

anexo, com as diretrizes gerais e medidas obrigatórias a todas as ações e atividades,
de acordo com o seu grau de risco, atuando na adoção de procedimentos dos protoco-
los variáveis de competência do Comitê Tecnico Regional.

Â *r (o 
^ 

!\í"-;^í^;^ ,1^,,^.; -^^l;-^- L^*^-+^ ^^-*^^^-t^ J^11tt. J \-/ lYILIlllltPl\,t \Jtyvtelda ltJ(ltlzcrr [J qut lllPctllllqrlrllrLU PtJrllldrrulrtL u(l

situação epidemiologica e da evolução do quadro pandêmico, informando diariamen-
te os dados pertinentes ao Comitê Técnico Regional.

Art. 6o A aplicação do protocolo regional
deverá ser obieto de realização conjunta entre o Poder
o4r^r,Áa .l^. .o-rri-{ac onÃao.qrr q vLJ \r!rJ JvÉurrrLLJ crYLrv,J.

de enÍientamento à pandemia
Público e a comunidade local.

a) Atuação do Município em parceria com as entidades associati

b) empresariais, comunitárias, esportivas, religiosas e outras. vi

1 i^ffi"ntar as medidas sanitárias previstas no protocolo

',í->^,/' tl
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c) Adoção de campanha publicitária e de conscientizaçáo dos riscos de

infecção, contágio e dissçminação do vírus, bem como dos riscos
pessoais, de grupos e à saúde pública coletiva, em caso de descumprimento das nor-
mas estabelecidas pelo presente decreto;

d) Formação e treinamento de educadores, servidores e lideranças da
^^*"-i,{^Á d tt^^r^õ Á^^ -*^^^Áimanfnc ^--.ic a ocnooífionn nrn',ictneçUilIiiiiluaii'l§: iIçLiç4, LIUJ PivlüiJtiiiurltUJ àiüral§ e úJliçLrLlvLrJ prçv lJrqJJ

no protocolo regional, com a finalidade de ser efetivamente execu-
tado no âmbito local, para obteção de resultados concretos;

e) Atividade informativa continuada, por meio de material publicitário
confbccionado pelo Município e distribuído pelos estabelecimentos
^^.-^-^;^.;- j*J',.t-i^i- Á^ ---',;^^- ^ ^-+iÁ^rloo.{o eot,rtaryo c^-+'iel ^çuiiiiriçicii§? itiuLiSLi.iiliJ, uü 5çi vlvuó ç çtr.rlLr(1\rúJ \lv llslLrr!áq ôuçl(rl v

comunitáriaparu a disseminação dos cuidados necessários, buscan-
do reduzir o contágio e a propagação do vírus.

Art. 7o Caberá ao Município, através de servidores designados para tal
finalidade, bem como a toda sociedade local, mediante o compromisso com suas li-
,7^*^-^^. n.onli-nnã^ oíàtir'^ Á^ {i.^^li-n^Ân.lnc nrnrarlirnantnr fi-nrinc nn nrnfcnnlniiuialiiçalsr ai iUa.aiiZaj'VdU L,I§;tilci li(r iiiiciiia(IV6iU UUD Pi\rwúLirrlrúrlLuJ ll^.r\f,\rJ rr\, PrvL\-rLUrw

rsgional, especialmente os obrigatorios e essenciais para o Çontrole sanitário da pan-

demia.

Art. 8o A fiscalização deverá ser realizada de forrna a compartilhar as

responsabilidades pelas medidas implementadas em todas as atividades, de forma
-^- -^^',;-+^^ +^rffi^^.v^Pr vJJ(r, r r\ri, Jvéu l r r LLJ Llvr t l luJ .

A responsabilidade pslas ações de prevenÇão e adoção das medidas
sanitárias nos estabelecimentos fisicos que abrangem as atividades
sociais, econômicas e de serviços, estará associada diretamente ao
^-^^*i^+A*i^ li-i-^*+^ ^^^-Á^^^Á^- l^^^+Á-i^ ^,, ^.,^1^,,^- n.rrn
Pr \JPi lvL6rr 1rr, \rr, rÉvrrLln wv\rr Llvr lé\l\/l . r\-rvcalcar rU uLr YucuYuwr !rtrLr ca

pessoa que responda pela área onde se localiza o empreendimento;
As entidades ou associações promotoras de atividades esportivas,
recreativas ou de eventos oficiais, legalmente constituídas, deverão
efetuar o seu cadastramento junto à Secretaria Municipal de Saúde,
;-á;^^-,{^ Á.,^;. -^l^ ^^-+-^l^ ^ ^-^^-:-^^ã^ J^- -^f^-;,J^-tlillllvóul\l\, \rJ rvÕPljrrJ4vvlJ P!rv u\rrrlr(rr\/ I wtÉ4rrrzclyÉI\, u(lJ rul!lludJ

atividades, mediante requerimento formalizado com a firmatura e os

dados individuais completos;
As entidades não formabzadas, os grLlpos de pessoas ou de amigos
que eventualmente organizarem eventos de pequeno porte ou ativi-
,{^Á^ ^--^-t),,^ Ã^,,^+Ân nrn+na^l^- i,,-+^ ^^ I\í,.-;^í^:^ -^^,,^-,is^-rnLrcruL v§yvlLlv(l? llvvçlctv l-,,r\rr\rv\rrcrr JLrllL\_, qt, IvtullilvrplU rç9uvrrlrlçrlrw

nesse sentido, informado qual atividade será realizada" data, dura-

a)

b)

c)

ção, lista das pessoas que farão parte, com CPF e celular de

I tegrante e assinatura do termo de responsabilidade pelos

i dores, de acordo com modelo anexo.
I .^^ ,/{m{t,/' A
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§ l" - As pessoas Íisicas referidas nas alíneas anteriores, que assinarem o Termo de

Responsabilidade" estarão submetidas ao disposto no art. 268 do Codigo Penal, betn

como aos procedimentos e penalidades previstas no art. 34, do decreto estadual
55.8&212t',

§ 2" - O eventual descumprimento do compromisso firmado no Termo
de Responsabilidade, mediante apuração previa do fato, com a observância da ampla
defesa e do contraditório, será encaminhado ao exame do Ministerio Publico Estadu-
^l ^^-- ^ ^Á^^â^ J^ ^-^";JÂ-^;^- a"a an+aaá^* ^^Lí',^;-At Í)At Ca Ér ê\r\-rYd\, \.1v Pr\rY l\tçlltviClJ r-lLlv !rlLUriiJtei tvcliJl vvlJ.

Art. 9o Os grupos que optarem pela préttica de esportes deverão observar
os protocolos de higiene e aferição previa das condições de saúde, com a medição de
temperatura na chegada ao evento, ginásio esportivo, campo de futebol ou outra praça
J^ ^*Á+;^^ ^-*^*+i",- ^;-J^ ,;-Ã^- l^ f)^+^*i^ eÊe ?ô1 l1^1 1 ^^l;^Á,,^;- ^^\trJ PlêLrçcr tgÕPt,rLlvdti v\JIIIW (].lllLl(r órJ Pr!vIJ\JUJ LlÕ I t-rlLctrt(r Jl-1, J /JtLw- rà ctPlrçÕ!llJ s.\,

caso concreto.

Art. 10 Fica vedada a presença de publico em ambientes fechados e em
espaÇos abertos, em qualquer circunstâncias relativas as atividades previstas no artigo
nnlariar ,,or1n11n .i-..1- n'.alnrra- ^^l^*o.^^Ã^ ^n+^rr'^r ^ -^-+^.i^- ô^ ^r,^n+^qrrLvr rvl , Yvuouq srlluq YucrrYLrúr aÉrwlrrurcrYçr\, útrlLvr l(,r L PvJLUT lur su u rvrrru.

Art. 11 A circulação de pessoas em ambientes fechados fica vedada e os
atletas e usuários dos locais de jogos e eventos esportivos deverão evitar o uso de ves-
tiários de forma concentrada, bem como não promover aglomerações nas demais
éI LÓü.

§ 1o Para as atividades realizadas em espaças fechados, fica permitido
somente ocesso ao local interno e às sttas dependências, dos atletas, dirigentes, traba-
lhadores diretamente envolvidos no evento e em número redazido ao mfnimo necessá-
via 44r14 -^r4.At"^,"1n1;,..^'nl^ rl^ 

^,.,1^'." ^,"*^,";-^-;^,"^l -),^^;,-;-t-^+.i,,- ^ ),riü, S€ti7 C:üiTiproiii€.iiiíiêitiu uL' uiutill AfgAliizüCiAliAi, uüiítiíitJíriJiir;ii { üe SCgUfãiiÇü:
(definição regional)

§ 2o Caberáacada agremiação ou grupo de atletas ou pessoas a adoção e
observação das medidas sanitárias protetivas aos atletas, durante apartida, dentro dos
,'^-+iÁ-.i^- nnlan ^ ^-Á- ^;^^^.vçôtl(lt l(rJ, clllLv§ w cry\/s \, J\r5\r,

§ 3" O responsável pelo evento ou organização deverá lirmar o termo de
responsabilidade pela execução do protocolo estabelecido pela autoridade sanitária,
bem como pela fiscalizaçáo dos procedimentos, sob pena de cometimento de-l

A

Llvli vL\i.
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Art. 12 Caberá aos organizadores dos eventos esportivos amadores ou

não a divulgação, em local visível, das informações de prevenção à COVID-19 esta-

belecidas pelo Governo do Estado e Município, no local dos jogos e/ou treinamento,
propiciando aos competidores e aos trabalhadores o conhecimento das normativas que

devem ser cumpridas.

Art. 13 A organização e os usuários devem vedar o uso de áreas comuns
como refeitório, vestiários, lavatórios, chuveiros e similares, a fim de evitar aglomera-

ção.

§ 1" A organ-ização do errento derre informar a"s autoridades sanitarias a

constatação de qualquer caso suspeito e encaminhar o usuário para o serviço medico
local, bem como copia da lista completa de participantes da atividade;

§ 2o Os responsáveis pelas áreas de realização dos eventos esportivos ou
dos estabelecimentos utilizados, devem efetuar diariamente procedimentos que geran-
+^'- ^ L;^;^^;-^^Â^ J^ ^,-Li^-+^ i*+^--ifi^^-l^ ^ li*-^-^ ^^*,{^-;-farnn+ac ^*Á^-i^.L(rlij ct 1ir6l!llrL(;l'ycl\-, LIU cttltullyrlLter lltLvI-lJlllvctrll\l(J ct rtrllPUz-ér L\,ltl LluJi.rlltvL({.IrLl., Pr\rPrr\,J
para a finalidade;

§ 3o Deve ser intensificada a desinfecção com álcool 70oÁ ou sanitizan-
tes de efeito similar dos utensílios, superficies e equipamentos, maçanetas, mesas, cor-
-;*â^- i-+o--,-+^-o. .^-;+Á*;^. ^l^,.^,{^-^. ,,^-riÁ*i^- ^-*Á-;^- aa*ça at.+*^- -^.*^;i rllrct J, llrtvrl LlHLwruJ, J4ltrLql rt Jr viuvclut r!J2 Y!JLr(lr luJ, ol rll4r lLro, vlrLlu \ruLl\-rJ, rçJyvr-

tando a caracteristica do material quanto à escolha do produto, bem como manter os
lavatórios dos sanitários providos de sabonete líquido ou espuma, toalha descartável,
álcool 70Yo ou preparações antissepticas de efeito similar e lixeiras com tampa de aci-
onamento autornático.

Art. 14 Fica determinada, com fundamento no art. 3o da Lei Federal
13.979. diante das evidências científicas e da análise das informações estratégicas em
saúde a aplicação das medidas sanitárias definidas no protocolo regional, nos termos
do presente Decreto.

Art. 15 A Administração Municipal deverá operar com a capacidade
máxima de servidores e serviços, com exceção dos casos definidos em legislação es-
pecífica, gestantes e portadores de morbidades capazes de colocar em risco o servidor,
devidamente comprovado mediante laudo medico detalhado.

Art. 16 O funcionamento dos restaurantes, bares, padarias, lojas de con-
veniência, lancherias e similares, inclusive localizados em shoppings centers e

atendimento ao publico, com
ia dos protocolos sanitários,

l)

ao número de clientes 
ltendidos 

e
seg:rirança, nos termor 

trfr*r,
W/

comerciais, fica permitido das 09 às 24h



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

§ 1" Os restaurantes e bares poderão adotar as modalidades de atendi-
mento a la carte, prato feito e buffet, modalidade self seryice, com o objetivo de evitar
a formação de filas e aglomeração na proximidade do buffet e escoamento mais celere
da concentração de pessoas no local.

^\ ,la-,arÁ oa- nÁntoÁn tafn Áo ^^.r-^^ãn ^nr9nr,aa ^-n4^^^1^ -o-i^--I.(._/l uwvvlcl Jvl aLl\rL(luu L!LU \lu uwuPd.vuu uuirl\rillru yr\rLtwurv ru6rurror,

b) em caso de buffet com autosserviço, obrigatório uso de luvas descar-
tár.eis e máscara ao servir-se;

c) o modo de operação e presencial restrito, autorizado o atendimento
também nas modalidades Pague e Leve / Drive-thru, bem como Tele-entrega24 horas
^^- ,t; ^ 

.
y\_rr \ri*)

§ 2o lanchonetes ç lançherias, padarias e similares deverão operar com
restrições, Çonforme a situação de cada estabelecimento.

a) Teto de operação, conforme capacidade de ocupação;
l^\ I\í^á^ áo ^^o-^^ã^'^râc^h^iol -aafr'iín.h^ôrrô o 1o-,o /.l-i.,o l.L.n, a lau/, .rYru\Iw \rv \JPlrqYcr\-r. PrwÕvrrwl(h l!ÕtrrLU, PçLóLr! v lvvv I \I:lYU-Lillu u LU-

le-entrega 24horas por dia.

§ 3o as lojas de conveniências localizadas junto aos postos de combustí-
veis poderão funcionar no lnesmo horário de atendimento dos postos ou ate o limite
Ã-. 1A L^-^. t§^;^ ^^;+^\(lqJ !-? lltrlllJ \rrrtvI(.l lr\JltÇ,r.

§ 4o sem prejuizo das previsões do presente decreto, aplicam-se as de-
mais regras sanitárias pertinentes dos protocolos já instituídos pelo Município.

.( {o n l"^.Á.i^ Á^ G'n^i^^oman+n áoc n+i',iá^Ã^- ^^^^;^-^,{^- nn aanrr#y J W lI\rlCltl\, \rw rtlll\.1\rrlqlllÇitLW LiçtJ cltl vI\lci\rÇ) iiiüiiivrijirciiJ.çis rit_, U!iijUi

deste artigo será autorizad,o ate meia noite, durante todos os dias da semana.

Art. 17 Ern todas as situações previstas neste decreto, impõem-se as me-
didas sanitárias de prevenção conforme os protocolos gerais, em especial:

I - distanciamento de pelo Ílenos 1,5m nos casos em que seja aplicada
apenas a circulação de pessoas;

II - utilização de máscaras de proteção facial em locais de circulação de
pessoas, em arnbientes abertos ou fechados;

III - ccntato pessoal rcstrito, evitando aperto dc mãos, abraços c outras
situações de maior proximidade pessoal;

IV - utilização dos procedimentos normais de
álcool em gel a'l}Yo,lavar as mãos com água e sabão;

V - cuidado permanente com a ventilação e circulação de ar,
entes ftchados, afbrindo de fcrma continua as condições dos equi
dicionado; [ -,ffihr/- l)

higiene pessoal,
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VI - evitar aglomerações em qualquer momento dos eventos, especial-
mente na entrada e saída dos mesmos;

VII - observar as condições pessoais de saude de cada usuário que aces-
sar os eventos previstos neste decreto, especialmente na entrada dos mesmos, medindo
a temperatura.

Art. 18 Os casos não previstos pelo presente decreto deverão ser resolvi-
dos pelo Comitê Técnico Regional Covid, especialmente em situações de agravamen-
to da situação epidemiológica local e/ou regional.

^ 
rt 1C) Ecfo .{oara+^ â6}r^ ^* ',i^^- -^ Á^+^ J^ ^"^ -"1^l;^^^À^larL. r / LJL\/ \r\r'Wr\/Lv WrrLlCt lvÀt1 Vr5\Jr lrct \lcaL(t ut- JLI(.I, pLrulrwaycru-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 19 dias do mês de

Maio de 2021.

HADOTÉ ARAUJO

Municipal

Secretária Mu{r}cipal de Coordenaçâo

e Pianejamento


